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NORMA COMPLEMENTAR 
PROJETO DE DISSERTAÇAO E COORIENTAÇÃO 

Aprovada na 82ª Reunião Ordinária da CPG do PPGADR ocorrida em 14/08/2018

PROJETO DE PESQUISA

O prazo para a entrega do projeto de dissertação do discente, ingressante no curso de

mestrado  do  Programa  de  Pós-graduação  em  Agroecologia  e  Desenvolvimento  Rural-

PPGADR,  encerra-se  no  final  do  primeiro  semestre  letivo,  conforme  o  calendário

administrativo do PPGADR. O discente deverá entregar uma cópia impressa do projeto na

secretaria da pós-graduação do CCA-UFSCar e também enviar uma cópia em PDF para o

e-mail ppgadr@ufscar.br.

 O projeto de dissertação deverá conter os itens: folha de rosto (título do projeto, nomes

do discente, orientador e coorientador); resumo; introdução e justificativas (com síntese das

principais  referências  bibliográficas);  objetivos;  material  e  métodos;  cronograma  de

execução; resultados esperados; referências bibliográficas. O projeto deve ter no máximo

vinte  (20)  páginas,  fonte  Arial  12  e espaçamento  de linhas 1,5.  Em anexo,  ao projeto,

deverá ser entregue o comprovante da submissão, do mesmo, ao Comitê de Ética em

Pesquisa e, ou, Declaração de Responsabilidade, quando o projeto não necessite da

avaliação do Comitê de Ética em Pesquisa, modelo da declaração no anexo 1. 

O  Conselho  de  Pós-graduação  do  PPGADR irá  designar,  em reunião  ordinária,  um

revisor para avaliar o projeto de dissertação, de acordo com o formulário de avaliação do

projeto (anexo 2). O revisor terá o prazo de 30 (trinta) dias para emitir o parecer. O parecer

será encaminhado por e-mail para o discente e seu orientador, que terão  o prazo de 30

(trinta) dias para entregar uma nova versão do projeto, impressa, na secretaria da

pós-graduação, quando pertinente.

COORIENTAÇÃO

O discente do curso de mestrado poderá ter até dois coorientadores, sendo obrigatória

a coorientaçao de pelo menos um docente do PPGADR. 

A solicitação de coorientaçao deverá ser encaminhada para avaliação do Conselho de

Pós-graduação (CPG) do PPGADR, até o final do segundo semestre letivo do discente

ingressante. O orientador e discente que não solicitarem coorientaçao, de pelo menos um

docente do PPGADR, deverão encaminhar justificativa para a CPG-PPGADR, até o final

do segundo semestre letivo do discente ingressante.

http://www.ppgpvba.ufscar.br/


ANEXO I

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Pela presente DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A ISENÇÃO DO

PARECER  DE  COMITÊ  DE  ÉTICA  EM  PESQUISA,  eu

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  orientador(a)  do(a)  discente

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, no curso de mestrado do Programa de Pós-

graduação  em Agroecologia  e  Desenvolvimento  Rural  da  Universidade  Federal  de  São

Carlos  -  UFSCar,  no   projeto  de  dissertação  intitulado

“XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX”,  declaro

ter Ciência das Leis, Resoluções e Normativas que regem o funcionamento do Comitê de

Ética em Pesquisa. 

Declaro,  sob  minha  inteira  responsabilidade,  serem desnecessárias  a  tramitação

deste  projeto  pelo  comitê  de  ética  em  pesquisas,  sob  pena  de  responsabilidade

administrativa, civil e penal vigentes no país.

                                                                                                Araras, XX de XXXXX de 20XX

_________________________                               ___________________________
Nome e assinatura do                                                               Nome e assinatura do 
discente PPGADR                                                                     Orientador(a) PPGADR



ANEXO II

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DE DISSERTAÇÃO DO PPGADR

1. O projeto de pesquisa é original e traz contribuições científicas importantes para a área? 

 2. O problema a ser estudado, ou os objetivos propostos são claros e condizentes com um
projeto de pesquisa para mestrado acadêmico?

3. A revisão de literatura atende ao tema em estudo? Os artigos utilizados são atuais e em
sua maioria de revistas indexadas no estrato Qualis A1, A2 e B1 da Área Interdisciplinar?

4. Os métodos propostos são apropriados para alcançar os objetivos? Existe a necessidade
de melhorar aspectos da metodologia a fim de propiciar resultados mais efetivos?

5. O projeto pode gerar artigos de qualidade para publicação em revistas Qualis A1, A2, B1
ou B2 da área Interdisciplinar? Caso a resposta seja negativa,  indique os aspectos do
projeto que devem ser melhorados.

6. O cronograma permiti que o discente obtenha resultados adequados para   defender sua
dissertação em 24 meses?

7. Esse projeto possui possibilidade de interação/interdisciplinar com os temas da outra li-
nha de pesquisa do PPGADR? Se sim, indique quais temas ou avaliações poderiam ser in-
seridos no mesmo? 

As duas Linhas de Pesquisa do PPGADR são:
(1)  Tecnologias e Processos em Sistemas Agroecológicos:  Análise e indicadores da
sustentabilidade  de  agroecossistemas;  processos  tecnológicos  voltados  à  agricultura
familiar  e,  ou,  orgânica;  análise  de  impactos  e  gestão  ambiental  e  florestal  em
agroecossistemas; utilização de plantas e microrganismos no contexto da sustentabilidade
da produção agrícola; fisiologia e qualidade de alimentos; tecnologias e processos na pós-
colheita; beneficiamento artesanal e processamento de alimentos. 
(2)  Agroecologia,  Desenvolvimento  Rural  e  Sociedade:  Análise  das  formas  de
organização social e as políticas públicas que direta ou indiretamente relacionam-se com a
Agroecologia  e  o Desenvolvimento  Rural  sustentável;  inovações  nos  sistemas  de
beneficiamento,  distribuição  e  comercialização;  aspectos  culturais e  educacionais  da
ecologização da agricultura e do meio rural;  aebates políticos nacionais e internacionais
sobre a agricultura familiar e o campesinato. 

8.  O projeto pode ser submetido a FAPESP para pleitear  bolsa de mestrado para o(a)
discente?

9. Outras considerações


